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As barras de cereais se tornam uma opção prática e rápida e às vezes econômicas para quem 

necessita ter sempre à mão uma opção de alimentação. O trabalho objetivou analisar as 

informações contidas na rotulagem geral e nutricional de barras de cereais comercializadas na 

região metropolitana do Recife. Para a realização das análises foram avaliadas 8 amostras 

representados pelas letras (A, B, C, D, E, F, G e H) sendo 4 unidades adquiridas em lojas de 

produtos orgânicos e naturais e 4 unidades adquiridas em supermercados. Foram avaliadas as 

normas regulatórias da ANVISA: RDC nº 259, de 20 de setembro de 2002, RDC nº 360, 20 de 

dezembro de 2003, RDC nº40, de 8 de janeiro de 2002 e a RDC nº26, de 2 de julho de 2015. 

Dentro dos parâmetros avaliados foram encontrados não conformidades somente na RDC nº26, de 

2 de julho de 2015 nas amostras E, G e H. Para as outras resoluções todos os parâmetros avaliados 

estavam em conformidade. Portanto, se torna extremamente necessário que haja uma fiscalização 

eficiente dos órgãos responsáveis por estes produtos para garantir as informações corretas para os 

consumidores e assim evitar danos ou riscos à saúde. 
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INTRODUÇÃO 

 

A procura por opções de lanches de fácil acesso, sabor agradável e opção saudável vêm 

ganhando força no mercado atual. Em decorrência disto, as barras de cereais vêm sendo cada vez 

mais consumidas. O seu aumento no consumo pode estar associado às pessoas que buscam um 

estilo de vida mais saudável ou por um público que simplesmente gosta da praticidade que estas 

oferecem (Gutkoski et al, 2007). 

Os cereais em barras são compostos componentes e podem ser considerados complexos em 

sua formulação (Gutkoski et al, 2007). Os ingredientes devem ser combinados de forma a garantir 

que se complementem nas características de sabor, textura e propriedades físicas, particularmente 

no ponto de equilíbrio de atividade de água. Elas tendem a ser processadas para atender 

necessidades nutricionais do nosso organismo e pode se tornar uma aliada para quem passa muito 

tempo fora de casa (Silveira, 2007). 

No Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) é o órgão responsável 

pela regulação da rotulagem de alimentos, estabelecendo as informações que um rótulo deve 

conter, visando à garantia de qualidade do produto e a saúde do consumidor e com isso tem a 

intenção de contribuir para reforçar a evidente necessidade de mais rigor na fiscalização da 

rotulagem de alimentos (Anvisa, 2001). 

O Decreto-Lei Nº 986/69 do Poder executivo define rótulo como qualquer identificação 

impressa ou litografada, bem como os dizeres pintados ou gravados a fogo, por pressão ou 

declaração aplicados sobre o recipiente, vasilhame envoltório, cartucho ou qualquer outro tipo de 

embalagem do alimento ou sobre o que acompanha o continente. Os rótulos “por constarem todas 

as informações do produto a ser comprado”, são elementos essenciais de comunicação entre 

produtos e consumidores, surgindo daí a importância da clareza e facilidade de compreensão das 



informações da rotulagem, devendo estas ser utilizadas para orientar a escolha adequada de 

alimentos (Brasil, 1969). 

Com o crescente desenvolvimento no setor alimentício, fica mais evidente a necessidade 

de o consumidor ter acesso à informação sobre o valor nutritivo de cada alimento e das condições 

sanitárias dos mesmos. Na elaboração de um rótulo de um alimento, deve sempre existir uma 

grande preocupação com o consumidor, já que as informações devem estar sempre ao alcance da 

sua compreensão (Almeida-muradian et al, 2007). 

A rotulagem de alimentos embalados se aplica à rotulagem de todo alimento que é 

produzido, comercializado e embalado na ausência do cliente e pronto para oferta do consumidor e 

com isso garantir que haja fidedignidade na presença dos itens citados como obrigatórios. Sua 

finalidade é que o consumidor esteja totalmente ciente do que está comprando na hora de adquirir 

os produtos e evitar transtornos posteriores (Brasil, 2002). 

Denominação de venda, lista de ingredientes, conteúdo líquido, identificação de origem, 

prazo de validade, modo de conservação, instruções sobre o preparo e uso do alimento. Segundo a 

RDC nº 259/ 2002 estes são alguns dos itens listados como obrigatórios pelo regulamento técnico 

e tem que ser seguido corretamente pelas indústrias alimentícias (Brasil, 2002). 

Levando em consideração sobre a importância dos itens obrigatórios que devem existir nos 

rótulos dos alimentos, não podemos deixar de mencionar a extrema importância que se aplica 

sobre a rotulagem nutricional, compreendendo assim a declaração sobre valor energético e dos 

nutrientes. A informação nutricional deve ser apresentada em um mesmo local, estruturada em 

forma de tabela (horizontal ou vertical conforme o tamanho do rótulo) e, se o espaço não for 

suficiente, pode ser utilizada a forma linear. Todos os nutrientes devem ser declarados da mesma 

forma (tamanho e destaque) (Anvisa, 2003). 

Logo, a informação nutricional deve mencionar: valor energético, carboidratos, proteínas, 

gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimentar e sódio, obedecendo à ordem 



aqui descrita. As unidades de medida que devem ser utilizadas são: quilocaloria (kcal) e 

quilojoules (kJ). As quantidades mencionadas devem ser as correspondentes ao alimento tal como 

se oferece ao consumidor. A informação nutricional deve corresponder ao valor encontrado em 

uma porção do alimento, que deve ser informada em grama (g) ou mililitro (mL), incluindo a 

medida caseira correspondente, segundo o estabelecido no regulamento técnico (Anvisa, 2003). 

Com base numa dieta de 2.000 kcal. Valores Diários são as quantidades dos nutrientes que a 

população deve consumir para ter uma alimentação saudável. Para cada nutriente temos um valor 

diário diferente. (ANVISA, 2005) 

Em conjunto a isso segue o regulamento técnico sobre a informação nutricional 

complementar (INC), que é qualquer representação que afirme, sugira ou implique que um 

produto possui propriedades nutricionais em relação ao seu valor energético, conteúdo de 

proteínas, gorduras, carboidratos, fibra alimentar, vitaminas e minerais. Tem a finalidade de 

facilitar o conhecimento do consumidor no ato da escolha do alimento conforme suas propriedades 

nutricionais, tendo em vista o grande número de pessoas que estão em busca de novos hábitos 

alimentares e adesão à uma vida mais saudável (Anvisa, 2012). 

Apesar da busca constante por uma alimentação saudável está aumentando também a 

quantidade de pessoas com alguma intolerância e/ou alergia. Doença celíaca (DC) é uma doença 

caracterizada por intolerância à ingestão de glúten, em cereais como cevada, centeio, trigo e malte, 

em indivíduos geneticamente predispostos (Silva et al., 2010) atinge cerca de 1% da população se 

tornando cada vez mais presente (Quintana, 2011). 

A Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº40/2002 padroniza a declaração sobre a 

presença de glúten nos rótulos de alimentos e bebidas embalados. A lei nº 10.674/2003 obriga que 

os produtos alimentícios comercializados informem sobre a presença de glúten, como medida 

preventiva e de controle da doença celíaca. Todos os alimentos industrializados deverão conter em 

seu rótulo e bula, obrigatoriamente, as inscrições "contém Glúten" ou "não contém Glúten", 



conforme o caso. A advertência deve ser impressa nos rótulos e embalagens dos produtos 

respectivos assim como em cartazes e materiais de divulgação em caracteres com destaque, nítidos 

e de fácil leitura (Anvisa, 2002). 

Também merecendo destaque no quesito sobre intolerâncias, e/ ou alergias há ainda a 

necessidade de adequação à RDC nº 26/2015, podemos dizer ser a mais atual sobre o assunto onde 

mostra a importância e necessidade da presença de informações de maneira clara e objetiva do 

alerta nos rótulos dos alimentos sobre os ingredientes existentes que podem causar algum tipo de 

alergia ou intolerância ao consumidor. De acordo com a RDC há cerca de 17 itens que são listados 

como principais causas de alergias alimentares e que a presença do componente ou de traços deve 

estar declarada no rótulo. Que são eles: alimentos: trigo (centeio, cevada, aveia e suas estirpes 

hibridizadas); crustáceos; ovos; peixes; amendoim; soja; leite de todos os mamíferos; amêndoa; 

avelã; castanha de caju; castanha do Pará; macadâmia; nozes; pecã; pistaches; pinoli; castanhas, 

além de látex natural. (Anvisa, 2015). 

Diante do exposto e considerando a importância das informações apresentadas, o presente 

estudo tem como finalidade avaliar se os rótulos das barras de cereais disponíveis em mercado 

atendem as exigências das resoluções da ANVISA. 

 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

As amostras de barras de cereais foram adquiridas em lojas de produtos orgânicos e 

naturais e em supermercados da região metropolitana do Recife. Para a realização das análises do 

tipo quantitativo descritivo foram analisadas 8 unidades amostrais representados pelas letras (A, 

B, C, D, E, F, G e H) sendo 4 unidades adquiridas em lojas de produtos orgânicos e naturais e 4 

unidades adquiridas em supermercados. Escolhidas de formas aleatórias sem se ater aos quesitos 

“Light ou Diet”. 



Foram realizadas análises com o objetivo de explorar os aspectos relacionados às 

rotulagens geral e nutricional das barras de cereais seguindo as normas regulatórias vigentes da 

ANVISA.  

De acordo com a RDC nº 259/2002 foram avaliados: denominação do produto, lista de 

ingredientes, conteúdo líquido, identificação de origem e do lote, prazo de validade, modo de 

conservação, instruções sobre o preparo e uso do alimento, e informação nutricional. 

Na Resolução n°360/2003 da ANVISA foram avaliadas informações referentes à 

informação nutricional incluindo valor energético, carboidratos, proteínas, gorduras totais, 

saturadas e trans, fibra alimentar, sódio, cálcio e outros minerais, além de vitaminas. 

Para a RDC nº40/2002 da ANVISA a informação da presença ou ausência de glúten e da 

RDC nº 26/2015 a informação “Alérgicos: Contém (nomes comuns dos alimentos que causam 

alergias alimentares) Alérgico”: Contém derivados de (nomes comuns dos alimentos que causam 

alergias alimentares) ou “Alérgicos: Contém (nomes comuns dos alimentos que causam alergias 

alimentares) e derivados”, conforme o caso. 

 

 

RESULTADO E DISCUSSÃO 

 

RDC nº 259/2002 

Após a avaliação dos rótulos das 8 amostras, percebe-se que todas estão de acordo com a 

RDC nº 259/2002, conforme a Tabela I.  

Em estudo realizado por (Grandi et a.l, 2007), onde foi analisado produtos lácteos 

fermentados dos supermercados da cidade de Uberlândia-MG os requisitos gerais de rotulagem 

também se encontravam de acordo com o exigido. Os itens analisados são importantes porque 



permitem ao consumidor conhecer as informações do produto que está adquirindo, assim como 

sua procedência. 

 

 

TABELA I – Resultados das análises da RDC nº 259/2002 

 

 

Legenda: C= conforme/ NC= não conforme 

 

RDC nº 360/2003 

 MARCAS 

ITENS OBRIGATÓRIOS A B C D E F G H 

Denominação da Venda C C C C C C C C 

Lista de Ingredientes C C C C C C C C 

Conteúdo Líquido C C C C C C C C 

Identificação de Origem C C C C C C C C 

Identificação do Lote C C C C C C C C 

Validade C C C C C C C C 

Modo de Conservação C C C C C C C C 



Após a avaliação dos rótulos das 8 amostras, percebe-se que todas estão de acordo com a 

RDC nº 360/2003, conforme a Tabela II. Quanto a informação nutricional 

Em estudo realizado por Grandi et al, 2007, no qual foi feito uma comparação nos rótulos 

das embalagens de acordo com a RDC nº 360/ 03. Foram encontradas irregularidades nos rótulos 

dos produtos lácteos fermentados que foram analisados e que apresentavam carimbo de órgãos de 

fiscalização federal e estadual, houve discordância entre os valores diários recomendados. 

Segundo a RDC a quantidade de qualquer outro nutriente que se considere importante para manter 

um bom estado nutricional, segundo exijam os regulamentos técnicos específicos, pode ser 

declarada na tabela nutricional do produto. 

 

TABELA II – Resultados das análises da RDC nº 360/2003 

 

 MARCAS 

ITENS ORIGATÓRIOS A B C D E F G H 

Valor Energético Kcal- Kj C C C C C C C C 

Carboidratos C C C C C C C C 

Proteínas C C C C C C C C 

Gordura Totais C C C C C C C C 

Gorduras saturadas C C C C C C C C 

Gorduras Trans C C C C C C C C 

Fibra Alimentar C C C C C C C C 



Sódio C C C C C C C C 

 

Legenda: C= conforme / NC= não conforme 

RDC nº 40/2002 e RDC nº 26/2015 

Após a avaliação dos rótulos das 8 amostras, percebe-se que todas estão de acordo com a 

RDC nº 40/2002, conforme a Tabela III. Na avaliação da RDC nº 26/2015 foram encontrados itens 

não conformes conforme demonstrado na Tabela IV. 

Em um estudo descrito por Yoshizawa et al., 2003, verificou-se a necessidade de abordar 

aspectos de rotulagem de alimentos em programas de educação nutricional para conscientizar o 

consumidor a respeito das informações que devem ser fornecidas pelo fabricante. 

Entretanto, o acesso à informação correta sobre o conteúdo dos alimentos, por ser um elemento 

que impacta a adoção de práticas alimentares e estilos de vida saudáveis, configura-se, em seu 

conjunto, uma questão de segurança alimentar e nutricional (Câmara et al., 2008). 

Contudo, na Tabela 4 pode ser observado que 3 amostras (E, G e H) não atendiam aos 

critérios estabelecidos por exigência da ANVISA sobre a RDC nº 26, de 2 de julho de 2015. Que 

tem por intuito alertar os consumidores sobre a presença de alimentos que possam desencadear 

algum tipo de alergia alimentar, de um total de 8 amostras, 37,5% estavam em não conformidade 

com a legislação.  

O acesso à educação nutricional também é uma alternativa para o melhor entendimento dos 

rótulos pelos consumidores, uma vez que com melhores informações a respeito da constituição 

dos alimentos e seus rótulos, os consumidores podem fazer escolhas mais corretas e conscientes de 

acordo com suas necessidades. Principalmente, quando se trata de alergias alimentares, já que o 

consumo de alimentos proibidos para uma pessoa alérgica podem ser severas. 

 

 



 

 

 

TABELA III – Resultados das análises da RDC nº 40/2002 

 

 MARCAS 

ITENS OBRIGATÓRIOS A B C D E F G H 

Contém ou Não contém Glúten   C C C C C C C C 

 

Legenda: C= conforme / NC= não conforme 

 

TABELA IV – Resultados das análises da RDC nº 26/2015 

 

 MARCAS 

ITENS OBRIGATÓRIOS A B C D E F G H 

Alérgicos: Contém nomes comuns dos 

alimentos e/ ou derivados 

C C C C NC C NC NC 

 

 Legenda: C= conforme / NC= não conforme 



 

 

 

CONCLUSÕES 

Diante dos resultados obtidos conclui-se que a maioria das barras de cereais que foram 

analisadas apresentam os critérios exigidos pela ANVISA nas respectivas Legislações Vigentes. A 

única legislação que foram encontrados itens não conformes foi a RDC nº 26/2015, com 3 

amostras reprovadas, ou seja, 37,5% do total analisado. O estudo observa que apesar de todos os 

itens avaliados serem obrigatórios, ainda há empresas que insistem em não os atender. O que 

muitas vezes gera erro ou equívoco na hora de adquirir certos produtos, por algumas informações 

estarem ocultas dos rótulos.  

Portanto, se torna extremamente necessário que haja uma fiscalização eficiente dos órgãos 

responsáveis por estes produtos para garantir as informações corretas para os consumidores e 

assim evitar danos ou riscos à saúde dos mesmos. 
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ABSTRACT 

The cereal bars become a practical and quick option and sometimes economical for those who 

need to have at hand a power option. The study aimed to analyze the information in general and 

nutritional labeling cereal bars sold in the metropolitan region of Recife. For the analyzes were 

assessed 8 samples represented by the letters (A, B, C, D, E, F, G and H) and 4 units acquired in 

organic and natural products stores and 4 units purchased in supermarkets. the regulatory 

standards of ANVISA were evaluated: RDC No. 259 of 20 September 2002, RDC No. 360, 

December 20, 2003, DRC nº 40 of 8 January 2002 and the DRC nº 26 of 2 July 2015. within the 

parameters were found nonconformities only in DRC nº 26 of July 2, 2015 in samples E, G and H. 

for the other resolutions all parameters were accordingly. Therefore, it becomes extremely 

necessary to have an efficient monitoring of the bodies responsible for these products to ensure the 

correct information for consumers and avoid damage or health risks. 

 

KEYWORDS: cereal bar, labeling, nutritional information 
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INSTRUÇÕES AOS AUTORES 

Escopo e Politica  

Os manuscritos submetidos à Revista, que atenderem as "Instruções aos autores", são 

encaminhados ao Editor Científico, que indicará dois revisores especialistas no tema abordado 

(veja Relação dos Consultores - 2003 e gráfico 10). Após a revisão, cujo caráter anônimo é 

mantido durante todo o processo, os manuscritos são enviados à Comissão de Publicação, que 

decidirá sobre a publicação. Manuscritos recusados, passíveis de reformulação, poderão ser re-

submetidos após reestruturação, como novo trabalho, iniciando outro processo de avaliação. 

Manuscritos condicionados à reestruturação serão reavaliados pelos revisores. Manuscritos 

enviados aos autores para revisão devem retornar à Editoria dentro de, no máximo, dois meses, 

caso contrário terão o processo encerrado. 

Formas e preparações de manuscritos 

Instruções para apresentação dos trabalhos 

1. Estrutura dos originais 

1.1.Cabeçalho: constituído por: 

- Título do trabalho: deve ser breve e indicativo da exata finalidade do trabalho. 

- Autor (es) por extenso, indicando a(s) instituição(ões) a(s) qual(is) pertence(m) mediante 

números. O autor para correspondência deve ser identificado com asterisco, fornecendo o 

endereço completo, incluindo o eletrônico. Estas informações devem constar em notas de rodapé. 



1.2 Resumo (em português): deve apresentar a condensação do conteúdo, expondo metodologia, 

resultados e conclusões, não excedendo 200 palavras. Os membros da Comissão poderão auxiliar 

autores que não são fluentes em português. 

1.3 Unitermos: devem representar o conteúdo do artigo, evitando-se os de natureza genérica e 

observando o limite máximo de 6(seis) unitermos. 

1.4 Introdução: deve estabelecer com clareza o objetivo do trabalho e sua relação com outros 

trabalhos no mesmo campo. Extensas revisões de literatura devem ser substituídas por referências 

aos trabalhos bibliográficos mais recentes, onde tais revisões tenham sido apresentadas. 

1.5 Material e Métodos: a descrição dos métodos usados devem ser breve, porém suficientemente 

clara para possibilitar a perfeita compreensão e repetição do trabalho. Processos e Técnicas já 

publicados, a menos que tenham sido extensamente modificados, devem ser apenas referidos por 

citação. Estudos em humanos devem fazer referência à aprovação do Comitê de Ética 

correspondente. 

1.6 Resultados e Discussão: deverão ser acompanhados de tabelas e material ilustrativo adequado, 

devendo se restringir ao significado dos dados obtidos e resultados alcançados. É facultativa a 

apresentação desses itens em separado. 

1.7 Conclusões: Quando pertinentes, devem ser fundamentadas no texto. 

1.8 Resumo em inglês (ABSTRACT): deve acompanhar o conteúdo do resumo em português. 

1.9 Unitermos em inglês: devem acompanhar os unitermos em português. 

1.10 Agradecimentos: devem constar de parágrafos, à parte, antecedendo as referências 

bibliográficas. 

1.11 Referências: devem ser organizadas de acordo com as normas da ABNT NBR-6023, 

ordenadas alfabeticamente no fim do artigo incluindo os nomes de todos os autores. 

A exatidão das referências é de responsabilidade dos autores. 

2. Apresentação dos originais 

Os trabalhos devem ser apresentados em lauda padrão (de 30 a 36 linhas com espaço duplo). 

Utilizar Programa Word for Windows. Os autores devem encaminhar o trabalho acompanhado de 



carta assinada pelo autor de correspondência, que se responsabilizará pela transferência dos 

direitos à RBCF. 

3. Informações adicionais 

3.1 Citação bibliográfica: As citações bibliográficas devem ser apresentadas no texto pelo(s) 

nome(s) do(s) autor(es), com apenas a inicial em maiúsculo e seguida do ano de publicação. No 

caso de haver mais de três autores, citar o primeiro e acrescentar a expressão et al. (em itálico) 

3.2 Ilustrações: As ilustrações (gráficos, tabelas, fórmulas químicas, equações, mapas, figuras, 

fotografias, etc) devem ser incluídas no texto, o mais próximo possível das respectivas citações. 

Mapas, figuras e fotografias devem ser, também, apresentados em arquivos separados e 

reproduzidas em alta resolução (800 dpi/bitmap para traços) com extensão tif. e/ou bmp. No caso 

de não ser possível a entrega do arquivo eletrônico das figuras, os originais devem ser enviados 

em papel vegetal ou impressora a laser. 

 

Ilustrações coloridas somente serão publicadas mediante pagamento pelos autores. 

As tabelas devem ser numeradas consecutivamente em algarismos romanos e as figuras em 

algarismos arábicos, seguidos do título. As palavras TABELA e FIGURA devem aparecer em 

maiúsculas na apresentação no texto e na citação com apenas a inicial em maiúsculo. 

3.3 Nomenclatura: pesos, medidas, nomes de plantas, animais e substâncias químicas devem estar 

de acordo com as regras internacionais de nomenclatura. A grafia dos nomes de fármacos deve 

seguir, no caso de artigos nacionais, as Denominações Comuns Brasileiras (DCB) em vigor, 

podendo ser mencionados uma vez (entre parênteses, com inicial maiúscula) os registrados. 
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